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CARLO! 

A T O S D O P R E F E I T O 

LEI NQ 7.198 DE 14 DE DEZEMBRO DE 1992 

FAZ CONCESSÃO DE TERRENO NO CEMITÉRIO DO 

CRISTO REDENTOR. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA , 

ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODR LEGISLATIVO DECRETA 

E EU SANCIONO A SEGUINTE Lei: 

Art. IS - Fica o Chefe do Poder Executi

vo Municipal autorizado a fazer a concessão perpétua do Lote 

nQ 04 , terreno nQ 044, da Quadra Raquel de Queiroz, do Cemite 

rio do Cristo Redentor,' onde repousarão os restos mortais de 

MARIA GOMES DA SILVA. 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Paço da Prefeitura ̂ unicipal de João 

Pessoa, em 14 de dezmebro de 1992. 
7 A 

CARLO/ ALBERTO PINT< 

Prefei 

GUEIRA 

JOSÉ BARBOSA DE SOUZA LIMA 

Secretário Chefe de Gabinete 

LEI NQ 7.199 DE 14 DE DEZEMBRO DE 1992 

FÁZ CONCESSÃO PERPÉTUA DE TERRENO NO CE

MITÉRIO DO CRISTO REDENTOR. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 

ESTADO DA PARAlBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica o Chefe do Poder Execu

tivo Municipal autorizado a fazer a concessão perpétua do lote 

n9 05, terreno nQ 020, da quadra Raquel de Queiroz, do Cemi

tério do Cristo Redentor, onde repousarão os restos mortais de 

CLYSSON LEAL DE PINHO. 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições êm contrário 

Paço da Prefeitura Municipal de João 

Pessoa, em 14 de Dezembro de 1992. 

IRA 

JOSÉ BARBOSA DE SOUZA LIMA 

Secretário, Chefe de Gabinete 

LEI NQ 7.200 DE 14 DE DEZEMBRO DE 1992 

FAZ CONCESSÃO PERPÉTUA DE TERRENO 

NO CEMITÉRIO SÃO JOSÉ. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

PESSOA , ESTADO DA PARAlBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO 

DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica o Chefe do Poder Exe 

cutivo Municipal, autorizado a fazer a concessão perpétua do 

Lote n9 47, na Quadra São José, do Cemitério São José, onde re

pousarão os restos mortais de JOAQUINA MARIA PEREIRA DA SILVA. 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vi

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con

trário. 

Paço da Prefeitura Municipal de 

embro de 1992. /1 João Pessoa, em 14 de 

IA . 
'TINTO È&NGUEIRA 

Prefeito/ 

JOSÉ BARBOSA DE SOUZA LIMA 

Secretário Chefe de Gabinete 

LEI NQ 7.201 DE 14 DE DEZEMBRO DE 1992 

FAZ CONCESSÃO PERPÉTUA DE TERRENO 

NO CEMITÉRIO DÓ CRÍST5~REDÈNT0R^ 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

PESSOA , ESTADO DA PARAlBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO 

DECRETA É EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica o Chefe do Poder Exe 

cutivo Municipal,. _aut-ni-f *ado a fazer a concessão perpétua do 

Lote nQ 02, terreno n2 21, da Quadra Raquel de Queiroz, do Cerni 

tériodo Cristo Redentor, onde repousarão os restos mortais de 

MARIA AUGUSTA FORTUNATO. ' ' - ---- v ^ 

Art. 29 - Esta Lei entrara em vi 

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con

trário. _ . 
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Paço da Prefeitura Mui^cipal de Uoio Pessoa, em 14 de 

dezembro de 199 

IRTO PINTO 

JOSÉ BARBOSA DE SOUSA LIMA 

Secretário Chefe de Gabinete 

LEI RB 7.202 DE 14 DE DEZEMBRO© E 1992 

FAZ CONCESSÃO PERPÉTUA DE TERRENO NO CEMI 

TÉRIO DO CRISTO REDENTOR. :. -

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAí 

BA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

Árt. 19 - Fie ao Chefe do Poder Executivo Municipal au

torizado a fazer a concessão perpétua do Lote de nS 05, terreno 

nQ 004, da Quadr Raquel de Queiroz, do Cemitério do Cristo Reden 

tor, onde repousarão os restos mortais de ETELVINA MAURÍCIO TOR

RES. 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA ̂ PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 14 DE 

DEZEMBRO DE 199 

PINTO 

JO|Ë BARBOSA DE SOUZA LIMA 

Secretário Cehfe de Gabinete 

LEI NB 7.203 DE 16 DE DEZEMBRO E DE 1992 

CONCESSÃO DE JETON AOS MEMBROS DO 

SELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CON-

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DETJOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍ 

BA; FAÇO SABER QUE O PDOER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

art. 19 - Os membros do Conselho Municipal de Educação 

de João pessoa farão jus ao pagamento de JETON por comparecimen 

to âs sessões de Câmara e Plenária. 

Art. 29 - Os conselheiros somente poderão perceber no 

máximo, oito (08) jetons por Mis, sendo quatro por sessões ple

nárias e quatro por sessões- da Câmara. 

Art. 39 - 0 valor de cada Jeton equivale â 50% (cinquen 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
A D M I N I S T R A Ç Ã O 

CARLOS A L B E R T O P I N T O MANGUEIRA 
G a b i n e t e d o P r e f e i t o 

SEMANARIO OFICIAL 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL HQ 671 DE 21 DE AGOSTO DE 1964 

Este trabalho foi composto, diagranado, fotolitado e 

Impresso nas oficinas Gráficas da ALMEIDA GRAFICA E EDITORA LIDA 

Fone: (083) 222.5596 - João Pessoa - Paraíba 

ta por cento) do vencimento do rlvel inicial do quadro permanen 

te da Prefeitura. 

Art. 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubU 

cação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 16 DE DE 

ZEMBRO DE 199 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JQI 

CARLÍS JOERTO PINTO MANGUEIRA v 

PreWto J 

JOSÉ BARBOSA DE SOUZA LIMA 

Secretário Chefe de Gabinete 

L E I N s 7.204 D E 16 DE . UE 1 992, 

ATRIBUI FUNÇÕES DE DIREÇÃO E ASSESSOR/VENTO' 

SUPERIOR AO DIRETOR. DIREÍOR ADJUNTA 

COORDENADOR PADAGÓG1C0, • COORDENADOR DE 

PROJETOS ESPECIAIS E SECRETÁRIO ESCOLAR 

DAS UNIDADES EDUCACIONAIS DO MUNICÍPIO 

E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 

DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 P0I£R LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 

LEI: 

ART. 1 ! - F I C A A T R I B U Í D A A G R A T I F I C A Ç Ã O D E 

D I R E Ç Ã O E A S S E S S O R A M E N T O S U P E R I O R (DAS) A O S D I R I G E N T E S D E C E N T R O S E D U C A C I O N A I S 

M U N I C I P A I S , E S C O L A S M U N I C I P A I S , C E N T R O S P R O F I S S I O N A L I Z A N T E S M U N I C I P A I S E 

C E N T R O S D A J U V E N T U D E M U N I C I P A I S , V I N C U L A D O S Ã S E C R E T A R I A ÍÍUNICIPAI D E E D U C A Ç Ã O 

E C U L T U R A , N A F O R M A D O S Q U A N T I T A T I V O S , S I M B O L O G I A E R E S P E C T I V O S P E R C E N T U A I S 

A B A I X O I N D I C A D O S : 

F U N Ç Ã O Õ R G Ã D QUANT. S Ï f H L O E 

PERCENTUAL 

D I R E T O R C E N T R O D E E D U C A Ç Ã O 02 DAS-2 

D I R E T O R A D J U N T O C E N T R O D E E D U C A Ç Ã O 06 DAS-3 

D I R E T O R E S C O L A X 24 DAS-3 

D I R E T O R E S C O L A "B" 49 80% DAS-3 

D I R E T O R A D J U N T O E S C O L A "A* 72 80% DAS-3 * 

C O O R D . P E D A G Ó G I C O - 26 80% DAS-3 

D I R E T O R A D J U N T O E S C O L A "B" 147 70% DAS-3 

D I R E T O R C E N T R O D A J U V E N T U D E 05 80% DAS-3 

D I R E T O R A D J U N T O C E N T R O D A J U V E N T U D E 10 70% DAS-3 

D I R E T O R C E N T R O P R O F I S S I O N A L I Z A N T E 02 80% DAS-3 

D I R E T O R A D J U N T O C E N T R O P R O F I S S I O N A L I Z A N T E 04 70% DAS-3 

C O O R D . P E D A G Ó G I C O C E N T R O P R O F I S S I O N A L I Z A N T E 02 60% DAS-3 

C O R D . P R O J . E S P E C . C E N T R O D A J U V E N T U D E ' 05 60% DAS-3 

S E C R E T Á R I O C E N T R O E D U C A C I O N A L 02 50% DAS-3 

S E C R E T A R I O t s c o L A R t S C O L A H 24 50?; DAS-3 
S E C R E T A R I O E S C O L A R E S C O L A "B" 49 40% UAS-3 
S E C R E T Á R I O E S C O L A R C E N T R O D A J U V E N T U D E 05 M% DAS-3 
S E C R E T Á R I O E S C O L A R C E N T R O P R O F I S S I O N A L I Z A N T E 02 4UÜ DAS-3 

A R T . 2 2 - C A B E R Á A O S E C R E T A R I O M U N I C I P A L D E 

E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A E S T A B E L E C E R A S M E D I D A S N E C E S S Á R I A S A O F I E L C U M P R I M E N T O 

D E S T A L E I , I N C L U S I V E N O Q U E S E R E F E R E Ã C L A S S I F I C A Ç Ã O D E C E N T R O S E E S C O L A S 

M U N I C I P A I S E A T U A L I Z A Ç Ã O D E V A L O R E S D A G R A T I F I C A Ç Ã O O R A C O N C E D I D A . 

A R T . 3 S - R E V O G A D A S A S D I S P Ô S I Ç C E S E M C O N T R A R I O , 

E S T A LEI E N T R A R Á E M V I G O R N A D A T A W S U A P U B L I C A Ç Ã O , 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL l £ JM PESSOA, 

EM is DE DEZEMBRO CE 1 992. 

J O S É M j 

( S E C R E T / B K ) 

RTO 

PREFET 

PIN 

0\ 
• IAHGUEIRA 

C I E F E D E 
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I T A P U A N BOTTO TARGIID 

( S E C R E T A R I O DE t ü ü C A Ç Ã O £ C O W ) 

& V PE 16 DF PK7.KK UE 1 992, 

DENOMINA LE RUA A M í t Á R SILVESTRE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO 

DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DEGRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 

L E I : 

ART. 1 S - F I C A D E N O M I N A D A D E R U A ADHÉMAR SILVESTER 

A U M A D A S N O V A S A R T É R I A S P U B L I C A S D E S T A C I D A D E * A I N D A S E M D E N O M I N A Ç Ã O O F I C I A L . 

A R T . 2- - E S T A LEI E N T R A R Á E M V I G O R N A D A T A 

DE. S U A P U B L I C A Ç Ã O , R E V O G A D A S A S D I S P O S I Ç Õ E S E M C O N T R A R I O . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

E M 16 D E D E Z E M B R O DE 1 992. » 

C W L œ ^ L l i R T O PI 

i k PREFEITO 

!W 
!T0 \\\\ 

) 

IRA 

L E I N 1 

7.2<)fi DE -IL DE DE 7, KM P R O D E 1 992. 

ESTIMA A R E C E I T A E F I X A A D E S P E S A DO 

MUNICÍPIO D E JÜÃO PESSU/A P f t l A O E X E R C Í C I O 

[£ 1 993. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 

DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLAUVU DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 

LEI: 

ART. 1 ! - O O R Ç A M E N T O F I S C A L D O FHJNICIPIO DE 

JOÃO P E S S O A , P A R A O E X E R C Í C I O F I N A N C E I R O DE 1 993. E S T I M A A R E C E I T A E FIXA 

A D E S P E S A E M CR* 610.301.0U0.0ÜÜ, (SEISCB'IÜS E DEZ B O J E S , TREZENTOS E 

HUM MILHÕES DE CRUZEIROS), D I S C R I M I N A D O S P E L O S A N E X O S I N T E G R A N T E S D E S T A 

lE,< 

W A R T . 2 ? - A R E C E I T A S E R A R E A L I Z A D A M E D I A N T E 

A A R R E C A D A Ç Ã O D O S T R I B U T O S , R E N D A S E O U T R A S F O N T E S D E R E C F I T A S C O R R E N T E S 

E D E C A P I T A L , N A F O R M A D A L E G I S L A Ç Ã O E M V I G O R E D A S E S P E C I F I C A Ç Õ E S C O N S T A N T E S , 

D O A N E X O I N T E G R A N T E A E S T A L E I , C O M O S E G U I N T E D E S D O B R A M E N T O : 

CR$ 1.000,00 . 

R E Œ I i A S C O R R O D E S w . 3 8 , i . o u u 

R E C E I T A T R I B U T A R I A 2 7 . 6 7 M . 0 0 0 

R E C E I T A P A T R I M O N I A L 6 . 8 8 6 . 0 0 U 

T R A N S F E R Ê N C I A S C O R R E N T E S 209.293.000 

O U T R A S R E C E I T A S C O R R E N T E S 1.531 .000 
R E C E I T A S D E C A P J I / U . 5 5 1 . 9 J 7 . a K J 

O P E R A Ç Õ E S D E C R E D I T O 12.51X1 . 000 

A L I E N A Ç Ã O D E B E N S 2 . ( 0 ) 

T R A N S F E R E N C I A D E C A P I T A L 319.115.000 

TOTAL 610.301.000 

A R T . 3 \ - A D E S P E S A .SE«A R E A L I Z A D A S E G U N K 

A D I S C R I M I N A Ç Ã O D O S O U A D R O S P R O G R A M A D E T R A B A L H O E NATU^/A D E D E S P E S A -

I N T E G R A N T E S D E S T A L E I . 

1 - POR FUNÇÕES DE GOVERNO CR* 1.000,00 

01'- L E G I S L A T I V A . ' 15.695 .0(0 

02 - J U D I C I A R I A 5.465.^09 

03 - A D M I N I S T R A Ç Ã O E P L A N E J A M E N T O 229.550 .093 

04 - A G R I C U L T U R A 174.0U0 

06 - D E F E S A N A C I O N A L E S E G U R A N Ç A P U B L I C A 3.443 .700 

-L. i iu D-RA 30 .650 .802 

)l ACAL h U;^ANISM- 34.264..843 

.11 - INDUSTRIA,- COMERCIO fc SERVIÇO.-Í 8.427.751. 

13 - SAÚDE E S A N E A M E N T O 200.387.012 

14 - T R A B A L H O 200.000 

15 - A S S I S T Ê N C I A E P R E V I D E N C I A 9.430.085 

16 - T R A N S P O R T E 12.612.205 

T O T A L 610.301.000 

2 - POR P R O Q W A S 

01 - P R O C E S S O L E G I S L A T I V O 15.695.000 

04 - P R O C E S S O J U D I C I Á R I O 5.465.509 

07 - A D M I N I S T R A Ç Ã O 39.023.059 

08 - A D M I N I S T R A Ç Ã O F I N A N C E I R A 30.208.5S2 

.09 - P L A N E J A M E N T O GOVERNAMENTAL. 835.202 

10 - C I E N C I A E T E C N O L O G I A 3.000 

14 - P R O D U Ç Ã O V E G E T A L 12.000 

16 - A B A S T E C I M E N T O 107.000 

17 - P R E S E R V A Ç Ã O DE RE C U R S O S M A T U R A I S 

R E N O V Á V E I S 67.000 

30 - S E G U R A N Ç A P Ú P L I C A 3.443.700 
40 - P R O G R A M A S I N T E G R A D O S 186.722.500 

41 - E D U C A Ç Ã O D A CF<IANÇA D E 0 A 6 A N O S *>84.500 

42 - E N S I N O F U N D A M E N T A L í 58.302 

45 - E N S I N O S U P L E T I V O 2.090.000 

46 - E D U C A Ç Ã O F Í S I C A E D E S P O R T O S 293.500 

47 - A S S I S T Ê N C I A A E D U C A N D O S 2.630.000 

48 - C U L T U R A 70.500 

49 - E D U C A Ç Ã O ESPECIAÍ. 4.460.l.>00 

57 - H A B I T A Ç Ã O 2.500.000 

58 - U R B A N I S M O 25.547.143 

60 - S E R V I Ç O S D E U T I L I D A D E P U B L I C A 7.217.700 

62 - I N D Ú S T R I A 5.735.000 

65 - T U R I S M O 2.424.251 

75 - S A Ú D E 11.688.311 

76 - S A N E A M E N T O 174.838.701 

77 - P R O T E Ç Ã O A O M E I O A M B I E N T E 2.087.500 

78 - P R O T E Ç Ã O A O INABALHADOR 200.000 

81 - A S S I S T Ê N C I A 1.383.400 

82 - P R E V I D Ê N C I A 3.148.385 

84 - P R O G R A M A S D F FORMAÇÃO D O - P A T R I M O N I O D O 

S E R V I D O R P Ú B L I C O 1.100.000 

88 - T R A N S P O R T E R O D O V I Á R I O 4.531.500 

91 - T R A N S P O R T E URLV.NO 7,924.205 

T O T A L 610.301.000 

ART. 4 2 - F I C A O P O D E R E X E C U T I V O A U T O R I Z A D O 

A R E A L I Z A R O P E R A Ç Ã O D E C R E D I T O A T E O L I M I T E D E CRÍ 42.500.0U0.(?*J, (PUAREÍJTA 

E D O I S B I L H Õ E S E Q U I Ü K M O S f l I L t ó !f C R U Z E I R O S ) , C O M F i i r i i v r e s P Ú B L I C A S 

E / O U P R I V A D A S , O B S E R V A N D O O S CRI . I f.RIOS C O N S T A N T E S D A L E G I S L A Ç Ã O PI RI INENTEÜ 

E O F E R E C E N D O A S G A R A N T I A S N E C E S S Á R I A S . 

ART. 5 ? - O P O D E R í X E C U T I V O E S T Á A U T O R I Z A D O A : 

I - PFALIZAR O P E R A Ç Õ E S - D E C R E D I T O P O R A N T E C I P A Ç Ã O ' 

D A R E C E I T A , A T E O L I M I T E D E 25% (víim: E C I N C O P O R C E N T O ) , D A R E C E I T A , E S T I M A D A 

N O S T E R M O S D A L E G I S L A Ç Ã O E M V I G O R . 

I I - AV J M L I Z A R A A C E I T A E A D E S P E S A , P A R A P R E Ç O S 

D E J A N E I R O D E 1 c 9 5 . * P E L A V A R I A Ç Ã O D O I f J P C / D G E ou ÍNDICE O U F S U B S T I T U A , 

N O P E R Í O D O C O M P R E E N D I D O E N T R E O S MESFS DF J U L H O A DI.7F.MBRO D E 1 9 9 2 . 

I I I - CORRIGIR O V A L O R G L Q B A L A T U A L I Z A D O D A LEI 

ORÇAMENTÁfv¡f. " R . A VÂ JAÇÃ.') D O h"'UUT£ D E D E Z E M B R O D E 1 992 E I N P C / I B G E 

ou ÍNDICE OUE • S;JÍ- 1 i > MES D?: 1-993. 

IV - C O R R I G I R , o s S A L D O S D E C A D A L O T A Ç Ã O A T É O 

LIMI ; E u: I T E M ANÍLRIUR. 

n'„r UUio? - L òAl.DOS G L O B A I S D A S D O T A Ç Õ E S , ' 

C V ^ I C I Í / A C A D A V[ R J O D O » POREM, NAO U TILIZAIX)S« * F1 C A M D I S ' i c . ¡ .IVL' 15 P A R A 

S U P L L I >>;AÇÃO A S E R A B E R T A P E L O PODI R F X E C U T I V O N A E O R M A R E G U L A M E N T A . 

ART. 6 ! É o P O D E R E X E C U T I V O A U T O R I Z A D O A R E A L I Z A R 

Q U A N D O N E C E S S Á R I O , T R A N S P O S I Ç Ã O , REMANEJ A M f N T O O U T R A N S F E R E N C I A DE R E C U R S O S 

D E U M A C A T E G O R I A D E P R O G R A M A Ç Ã O P A R A O U T R A * O U D E U M O R G A O PA' !A OH.IRO, I N C L U S I 

V E P A R A C R É D I T O S A D I C I O N A I S E S P E C I A I S A B E R T O S D U R A N T E O E X E R C Í C I O , U T I L I Z A N D O 

C O M O R E C U R S O S , O S D E F I N I D O S NO A R T . 4 3 , D A L E I F E D E R A L N ? 4 320, D E 17 D E 

M A R Ç O D E 1 904. 

P A R Á G R A F O Ú N I C O - Os R e a T r r ^ T ^ t ^ C A T C Ñ T A R i o s 

C O N S I G N A D O S N A S F U N Ç Õ E S D E G O V E R N O , E D U C A Ç Ã O , S A Ú D E E S A N E A M E N T O N A O P O D E R Ã O 

S E R U S A D A S C O M O F O N T E T R A N S F E R I D O R A DE R E C U R S O S . 

http://27.67M.000
http://551.9J7.aKJ
http://Urlv.no
http://DI.7f.MBRO
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ART. 7 8 - i o PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A 

ABRIR CRÍDITO SUPLEMENTAR, ATÉ O LIMITE DE 50% (ciNouENrA POR CENTO) DA 

DESPESA FIXADA NESTA LEI, UTILIZANDO COMO RECURSOS OS DEFINIDOS NO ARTIGO 

4 3 , DA LEI FEDERAL N' M 3 2 0 , DE 1 7 DE MARÇO DE 1 9 6 4 . 

ART. 8 * - ESTA LEI; Í W * A EM VIGOR A PARTIR 

DE l* DE JANEIRO DE 1 9 9 3 , REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES ENCONTRAR 10, 

DECRETO NO 2.337 DE 13 

• Altera a redação do artigo 10 do 

Decreto n» 2.239 do 15.01.92 e 

Chateraina outras providencias. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DORO PESSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo in 

ciso V, do artigo 60, da Lei Orgênica para o município de 3oão 

Peaaoa, de 02 de abril de 1990. 

D E C R E T A : . 

Artigo is - Fica alterado o artigo 10 do Decreto 

n° 2.239, de 15 de janeiro de 1992, o qual passa a ter a se

guinte redação: 

• "Artigo 10« - A COORDENADORIA DE IMPLANTAÇÃO DE 

PROGRAMAS ESPECIAIS DE DESENVOLV/IPIENTO URBANO ACELERADO - CEOAC, 

ôrglo instituído pelo Decreto no 1.907 de 20 de março de 1990, 

tem a seguinte Estruture Organizacional: 

ORGAO/CARGO QUANTITATIVO SIMBOLOGIA 

I - Conselho Gestor de Obras 

• Formado pelos Secretários 

de planejamento - SEPLAN , 

de Obras Públicas - SEOP, 

e o Coordenador da CEOAC. 

II- Nível de Direção 

. Coordenador 01 

. Assistente de Gabinete 01 

III Nível de Assessoramento Superior 

. Assessoria Técnica 

i. Unidade Informatizada de Contrôle 

IV - Nível de Execução Programática 

• Gerencia de Operações 

• Unidades Executivas de Obras 

• Nível de Apoio Administrativo 

• Gerência de Apoio Administrativa 

Financeira 

. Unidade de Apoio Administrativo 

Financeira 

. Comissão Setorial de Licitação 

03 

01 

01 

Unidades 

SM-100 

OAS-3 

DAS-2 

DAS-2 

DAS-1 

DAS-2 

01 

01 

Presidente 

02 
MEMBROS 

DAS-1 

DAS-2 

DAS-2 

Artigo 20 - Este Oecrlto entra em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo cs seus efeitos ao dia 01 de 

junho de 1992, revogadas as disposições em contrário. 

EIRA 

DECRETO NO 2.385 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1992 

CONCEDE AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO E COMER
CIALIZAÇÃO DE VALES TRANSPORTES E T1CKETS 
ESTUDANTIS.' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, Estado da Pa -
raíba, no uso das atribuições que. lhe confere o artigo 60 Item 
V da Lei Orgânica do Município de 02/04/90 e o artigo 14 para -
grafo 2 do Decreto 1966 de 12 de julho de 1990. 

Artigo lo - Fica transferido, para a Associação das 
Empresas de Transportes Coletivos de João Pessoa, atemissão e 
comercialização dos Vales-Transporte e Tickets estudantis utili 
zados no. sistema convencional de transporte público da Capital. 

Artigo 2« - Fica a Associação referida no artigo an 
terior, obrigada a emitir, sob a supervisão da Superintendência 
de_Transportes Públicos-STP, as identificações para os benefi -
ciãrios com gratuidade ou abatimento no preço das passagens do 
sistema de- transporte coletivo de João Pessoa. 

Artigo 30 - Os custos decorrentes dos serviços pre
vistos neste decreto serão arcados pela Associação, ficando ve 
dado o repasse para a* tarifa ou para o beneficiário. 

Artigo 4o - Fica fixado o prazo de 30 dias, a par
tir da data de publicação deste decreto, para a STP expedir re 
gulamentação da matéria através da portaria. 

< 

Artigo 50 Este decreto entrará em vigor na 
de sua publicação e revoga as disposições em contrário. 

data 

ESTADO l»rt FAliAIBA 
PRCFCI7VIÍA hUHICÎPAL DE JOfíO PESSOA 
Gabinete ào Prefeita 

Decreto/n 2.307 de i i DC DCZCMttïO P E 

A b r e C r é d i t o E s p e c i a l na 
q u a n t i a de C r * 4.COO.0oe.EEO,EO<Qua
t r o BilKfiiîs de c r u z e i r o s ) . 

P r e f e i t o C o n s t i t u c i o n a l do M u n i c í p i o de JoSo P e s s o a , 
P ? ^ » * » » » d « a c o r d o com «6 a t r i b u i ç õ e s que Ide c o n f e -
. f e d e r a l n 4 .320 /64 , L e i Orgân icn dò U u n i c l p i o de 

O 
Estado da P a r a i b n 
r e a a L e i . . _ 
.JoSo P e s s o a e devidamente a u t o r i z a d o p e l a L e i n .7 .1V7 dc 03 

Í W 8 . dezembro de 

Ai't. 1 - Fica aberto ao Orçamento do Município de JoZo Pcsfoai o 
Crédito Especial de cri 4,td0.«Oft.dQO (60 (WJATRO BlLftOr.3 DE CRUZEIRUS), 
destinada ao Presraea ce Limpeza Pública a carao da DíLUK-Autaruuio tape
ei*! de Limpeza Pub 1 i ca,indicados no anexo I deste Decreto. 

r?rt... C - Us. recursos necessários ». «xc-cimKo do disposto no artiyo 
anitrior «iecon rrSo l anulação parcial da dotpçísa o\ sementar ia » indicadas 
no - anexo II ,deste Decreto» «<e conrorwidade.ee« o rtrtiuo 43, paragrafo 
It It em IXI» da Lei.4-3ííO/*4. 

- .Sri« 3 - Este decreto entrara em "Ígor ra dvrta <e s*ia p u b l i c i t o , 
i -• vi f *«•: 3 5 ' r s ¿i apssi« Ees e* c on t r ¿ v i o. 

http://conrorwidade.ee�
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• O t f l I T O SUPtEMEMTAR ANEXO I 

S ANEXO « 0 DCCREIO « 2 .387 de 11 D E D E Z E H B R O l)E l??2. 

SUTLEKENTACXO ! 

CRI 1 , 1 « ! 
! 

! C Ô H C O ! E S P E C I F I C A Ç Ã O i N A T U R E Z A 
! » ! D A 
' 1 ! BESfESA 

! F0N1E ' V A L O R ! 
! D E ! j 
! RECURSO < ! 

t • ! 
! ! ! 
• 8 . « ! SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS ! 
! I . I S . ! L IHPE2A URBANA » 
! 1 3 . 7 4 . 3 2 5 . 2 1 7 5 ! PROCRAHAÇfiO A C A R G O D A EKLUH ! 3 8 i l . e « • ! i » 
! ! i 
1 i...u . . . i 

i— j — — J 
! ! j 

I i 1 

! ! ! 
« O R D I N A R I O S ! 4 . M M « « . « W , ! 
! ! ! 
! ! ! 

ANEXO I I 

1 ' 

» ANEXO AO DECRETO R 2.387 DE 11 D E D E Z E H B R O D E 1992. 

• * 

CANCELAhütTO ! 

C R ) 1 , 1 « 1 

1 C O N G O ! E S F E C I F I C A Ç R O * N A T U R E Z A 
! ' ! ! D A 
! ! 1 B E S F E S A 

! F O M E ! V A L O R ! 
! DE ! ! 
! R E C U R S O ! ! 

. 1 i i 

« ! ! 
! 8 . t ! SECRETARIA D E SERVIÇOS I Ü A X O S ! , 
I | t | 5 j L IMPEZA URBANA . 1 
• l i . * 4 . 3 2 5 . 2 * 3 1 ! MANUTENÇÃO D O S SERVIÇOS f U H I C O S . ! 3132.6« 
t ! ! 

! ! ! 

• O R D I N A R I O S ! 4 . 6 0 M M . I M i ! 
I » i 

f - ~ — — — 1 — - . „ !-—• 
T O T A L ! 4.joa . t ee . c t« , ! 

DECRETO N ' 2.308, DE 11 DE DEZEMBRO D E 1992 

DÁ DENOMINAÇÃO A PRÓPRIO DO MUNICÍ 

PIO. 

Q PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atri 

buigões que lhe são conferidas pelo art. 22, § 8*, item II, da Cons

tituição do Estado, art. ISO, item V, da Lei Orgânica do Município, 

' . DECRETA: 

Art. 1* - Fica denominado de "Professor Humberto Nóbre

ga" o Complexo Hospitalar de Mangabeira, construído pela Prefeitura' 

nesta Capital. 

Art. 2* - O presente Decreto entrará em vigor na data 1 

de sua publicação,, revogadas ;ts\disposJções em contrário, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃo\PESSOÀ v, EM 11 DE DEZEMBRO1 

CARLOS ALB E ^ f T o N p i N T Ó ' 

1 PREFEITO 

'M^U'UETR/ 

GERALDEZ TOMAZ 

SecretárJo de Saúde 

r> DECRETO N * 2.389 , DE H DE DEZEMBRO DE 1992 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, usando das atri 

bulcões que lho confere o art. 60, inciso V, da Lei Orgânica para 

o Município de João Pessoa, 

D E C R E T A : 

Art. 1« - Fica denominado de"EVERALDO FERREI HA SOA -

RES"o Ambulatório Materno-Infuntil da Maternidade cândida Vargas . 

Art. 

sua publicação. 

Art. 3* - Revogam-se as disposições cm contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 11 DE DE 

Esto Decreto entrará em vigor na data de ' 

ZEMBRO DE 1992. 

CARLOS ALBERTO PINTO MANGUEIRA 

PREFEITO 

DECRETO N* 2.390, DE 11 DE DEZEMBRO 

DÃ DENOMINAÇÃO AO HANCO DE SANGUE 

DA MATERNIDADE CANO IDA VARGAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, usando das a 

tribuições que lhe confere o art. 60, inciso V, da Lei Orgânica 1 

para o Município de João Pessoa, 

D E C R E T A : 

Art. .1« - Fica denominado de "VICENTE NOGUEIRA FILHO' 

o Banco de Sangue da Maternidade Candida Vargas . 

Art. 2* - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3« - Revogam-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM U DE DE 

ZEMBRO DE 1992. 

CARLOS ALBERTO PINTO MANGUEIRA 

PREFEITO 

DECRETO N* 2.391, DE 11 DE DEZEMBRO 

DÁ DENOMINAÇÃO A UTJ. NEO NATAL DA 

MATERNIDADE CÂNDIDA VARGAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, usando das a-

atribuições que lhe confere o art. 60, inciso V*, da Lei Orgânica' 

para o Município de João Pessoa, 

D E C R E T A : 

Art. 1« - Fica denominado de"HERBERT DE MIRANDA HEN 

RIQUES"a UTI NEO NATAL da Maternidade cândida Varga;: . 

Art. 2» - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3 a - Revogam-se as disposições era contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 11 DE DE 

ZEMBRO DE 1992. 

DÁ DENOMINAÇÃO A AMBULATÓRIO DA MA

TERNIDADE CANDIDA VARGAS. 

CARLOS ALBERTO PINTO MANGUEI RA 

PREFEITO 
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ESTUDO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOfíO PESSOA 
Gabinete do Prefeito 

Decreto n 2.3Ö6 DL il DE DGZEHDRO DE Í992. 

Abre Crédito Suplementar 
para reforço das dotações consignadas 
no orçamento vigente. 

O Prefeito Constitucional do Município de João Pessoa» 
Estado da Paraíba» de acordo com as atribuições que lhe confe
re» a Lei Federal n 4.3S0/64» Lei Orgânica do Município de 
João Pessoa e devidamente autorizado pela Lei n ..6.884 de 06 de 
dezembro de 1991. 

Decreta: 

Art. í ~ Fica aberto ao Orçamento do Município de João Pessoa, o 
Crédito Suplementar de cr* 15.601.867.411 $32<ÔUINZE BILHÕES*SEISCENTOS E 
OITENTA E HUM MILHÕES,OITOCENTOS E SESSENTA E SETE MXUQUATROCENTOS E ONZE 
CRUZEIROSsE TRINTA E DOIS CENTAVOS)s para reforço de dotações orçamentárias 

r indicadas no anexo II oeste Decreto: 

A r t . 2 - Os r e c u r s o s n e c e s s á r i o s a e x e c u ç ã o do d i s p o s t o no artigoí 

a n t e r i o r d e c o r r e r ã o de a n u l a ç ã o parcial das d o t a ç õ e s o r ç a m e n t á r i a s ?de c o n 

f o r m i d a d e com o A r t i g o 43«, p a r á g r a f o . 1 5 item III? da Lei 4.32é> i n d i c a d a s no 

a n e x o II? d e s t e D e c r e t e 

A r t . 3 Este D e c r e t o entra em vigor a tfartir desta data 

S e c r e t á r i o d e P l a n e j a i e n t o -

P r e f e i t o 

- S e c r e t á r i o d e F i n a n ç a s -
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CRÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N 2.386 DE 11 DE DEZEMBRO DE 1992 

SUPLEHENTAÇRO 

CR$ 1,00 

CÓDIGO 

2.« 
2.ÔÍ 

03.07.020.2027 

83.07.021.2030 

2.03 
03.81.43.2137 

3.0 
3.01 
ll.i5.02i.209? 

ií.65.363.2397 

4.0 
4.01 
Í3.07.«2i.2«56 
03.07.021.2083 

03.07.217.2084 
4.02 

03.07.021.213? 

4.04 
03.07.a2i.2117 
5.0 
5.01 
03.07.021.2844 

33.09.045.2847 

5.Í3 

3-i.CV.e46.204o  

5.04 
10.5G.323.2049 
r fitr 

\* (i' A O * 1 < O N 

E S P E C I F I C A Ç & O 

SECRETARIA DO EXECUTIVO 
GAÜI»£TE * " " 
AÇÍO EXECUTIVA 

APOIO ADMINISTRATIVO 
MANUTENÇÍO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

ASSISTÊNCIA SOCIAL . 
APOIO AO CIDAD?0*E A FAMÍLIA 

SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO 
COORDENADO E PROMOÇÃO DE TURISMO 
GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

PLANEJ.COGRB.E PROMOÇÃO DO TURISMO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PESSOAL 
ADHINISTRAíSO BE PESSOAL 
UNIDADE DE APOIO ADMINISTRA 

VALORIZAÇÃO DE REC.KUMANOS 
MATERIAL E PATRIMÔNIO 
ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
ENCARGOS C/LOCATCRIOS E PREST.DE SERVIÇOS 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
ADMINISTRAR] 
UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO 

PLANEJAMENTO SETORIAL 
PLANEJAMENTO SÚCIO ECONÔMICO 

ORÇAMENTO 

PEOGAHAÇKO Z CONTROLE ORÇAMENTÁRIO 

URBANISMO 

PLANEJAMENTO URDANÍSTICO 

GtRftS £ POSTURAS 
FISCALIZADO DE ODRAS E POSTURAS 
ADMINISTRAÇÃO DESCENTRALIZADA 
CCOr:[I.GERAL DOS NíCLECC ADMINISTRATIVOS. 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 

FCMTE 
DE 

RECURSO 

3111.01 
3253.00 

(ORDINARIOS! 
'.ORDINARIOS! 

29.449.690,7« 
2.080,00 

3253.00 •ORDINARIOS! 3.000,00 

3132.00 ¡ORDINARIOS! ii.800.000,00 

¡ORDINARIOS! 9.0«0,«0 

3111.01 
3132.00 

'ORDINARIOS! 
!ORDINARIOS! 

3.123.500,00 
46.500.000,00 

3253.0« 
3253.22 

¡ORDINARIOS! 
'ORDINARIOS' 

560.000,00 
40.000,0« 

3253.00 «ORDINARIOS! 12.000,00 

31U.01 !ORDINARIOS! 4.066.051,00 

3132.0« ¡ORDINARIOS! 190.000.000,00 

«ORDINARIOS! 18.000,00 

3111.01 !ORDINARIOS! 21.696.039,0« 

3111.01 !ORDINARIOS! 

4590.00 !ORDINARIOS! 42.000.000,00 

3111.01 ¡ORDINARIOS! 67.035.547,00 
ORDINARIOS 

3111.51 ¡ORDINARIOS! 37.393.157,00 

VALOR 

12.000,00 

http://ll.i5.02i.209
http://03.07.a2i.2117
http://3-i.CV.e46.204o
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CRÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO I 

ANEXÍ AS DECRETO N 2.3G6 DE i í DE. BEZERRO DE 1993. 

SUPLEHENTAÇRO ! 
i 

CR* 1,00 ! 

CÓDIGO 

5.83 

e3.07.d22.2048  

Ô3.07.Ô44.2OGO 

6.0 
6.01 

6.82 
e3.e8.e31.2022 

e3.e3.e42.2e9i  

¿.03 

93.08.033.2122 

6.04 
15.84,492.2118 
7.0 
7.01 

10.58.232.2075 

7.02 
13.76.448.2104 
16.91.575.1155 
16.91.575.2673 

7.03 

16.88.021.2672 

7.34 
0G.07.02i.2C67 
03.07.021.2669 

» 3.0. 
! 8.02 
! 56.3S.174.2C3C 
I 

! 8.03 

! i<UÍ.XC.2095 

i 0.07 

E S P E C I F I C A Ç fi"0 

IHFQfflíASKS. fARA 0 PLANEJAMENTO 
CADASTRO TECUCO .. --

VIÇOS DE 10PCCSAFIA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
TRIBUTADO 
ADHINSITRAíSll TRIBUTARIA 

ASSESSORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 
HANUTENiM U ESTRUTURA ABhINISTRATIVA 

COORDENAÇÃO E ORIENTADO ECONÔMICO FINANCEIRO 

CONTABILIDADE 
ENCARGOS GERAIS DA DÍVIDA PÚBLICA 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
PASEP EA PREFEITURA 

SECRETARIA K OBRAS PUBLICAS 
SERVIÇOS PÜ3LIC0S 
ESTUDOS £ PROJETOS 

LOGRADOUROS PÚBLICOS 
CONSERVADO RESTAURAÇÃO DE GALERIAS 

SISTEhA VIÁRIO SECUNDÁRIO 
HANÜTENÇSO BE VIAS PUBLICAS 

HASUINAS E VEÍCULOS 
HAÜÜT.E OPERAÇÃO BE HAQ.E EflUIP.ROÜOVlARIOS 

ABKíNISTRAtfO GERAL 
UNIBABL BE APOIO ADMINISTRATIVO 

AMPLIADO RE5T.E CONSERVADO BE PRÚP.HUNICIPAIS 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
VIGILÂNCIA PcBLICA. 
HANUTD;Í.VO BOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 

EGUIFA;'.:NTOS CCHUNITARICS 
KAfUL-iCAO 'XCü^AíhO BE AREAS BE USO COMUNITÁRIO 

* ; 
! ACüSXAtf.SIG ADMINISTRATIVO 
! UNIBALL IC AÍ-X5I0 ADMINISTRATIVO * 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 

3111.01 
3253.00 
3111.01 

3253.00 

3231.00 
3253.00 
3111.01 

3261.00 

3280.00 

3111.01 
3253.90 

3111.01 
3253.00 
4110.00 
3111.01 
3132.00 

3Í32.Ô0 

3Ü1.01 
3253.00 
3120.00 

3111.01 
3253.00 

Sílí.Ot 
! 3253.20 
! 
! JL.wJ.VV 

FONTE 
DE¬ 

RECURSO 

ORDINARIOS 
ORDINARIOS 
ORDINARIOS 

ORDINARIOS 

ORDINARIOS 
ORBITARIOS 
ORDINARIOS 

ORDINARIOS 

ORDINARIOS 

ORDINARIOS 
ORDINARIOS 

ORDINARIOS 
ORDINARIOS 
ORDINARIOS 
ORDINARIOS 
ORDINARIOS 

ORDINARIOS 

ORDINARIOS 
ORBINARICS 
ORDINARIOS 

ORDINARIOS 
ORDINARIOS 

¡-ORDINARIOS 
ORDINARIOS 

ORDINARIO: 

VALOR 

29.532.466,03 ! 
10.920,ÍO ! 

17.296.332,20 ! 

6.090,00 > 

1.843.íi4,09 ! 
26.999,50 ! 

11.968.882,00 ! 

82.353.000,09 ! 

590.099.909,00 ! 

41.118.219,00 ! 
2,99 ! 

3i.782.929,f \ ! 
4.030,00 ! 

59.020.909,99 ! 
3.847.034,99 ! 
50.416.090,00 ! 

197.798.090,00 i 

99.304.343,09 ! 
36.000,90 ! 

39.ooo.oee,oe > 

104.614.933,00 ! 
3.586.532,00 ! 

1 

65.ii4.773,¿0 ! 
965.000,09 ! 

1 

47.000,09 !i 

http://e3.07.d22.2048
http://e3.e8.e31.2022
http://e3.e3.e42.2e9i
http://0G.07.02i.2C67
http://JL.wJ.VV
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CRÉDITO SUPLEMEHTAR ANEXO I 

ANEXO AO DECRE T0 M 2.386 DE ü DE DEZEMBRO DE 1992. 

SUPLEMEMTAÇSfl ! 

SR$ 1,64 ! 

CÍDIGO ! E S P E C I F I C A Ç R O ! NATUREZA ! FONTE ! 
1 

VALOR ! 
! DA ! DE ! i 
! DESPESA ! RECURSO ! i 

9.8 ! SECRETARIA DE EDÜCACRO E CULTURA ¡ i 

9.81 ! ADMNI5TRCA0 ESCOLAR ! i 
08.42.621.2862 ! MANUT. DA ESTRUTURA ABH. EDUCACIONAL ! 3111.81 '.ORDINARIOS! 852.177.279,0« ! 

! 3111.83 •ORDINARIOS! 1.888.888,8« ! 
! 3253.88 ¡ORDINARIOS! 3.698.382,85 ! 

9.Ô2 ! ENSINO FUNDAMENTAL • j 
«8.42.188.1163 ! AHP.E MELHORIA DA REDE DE ENSINO i.GRAU ! 4118.88 •ORDINARIOS! 78.888.868,«« ! 
«8.42.130.2861 i ENSINO FUNDAMENTAL DE 1 A 4 SERIES ! 3111.81 ¡ORDINARIOS! 5.767.732.362,«« ! 

! 3253.88 ¡ORDINARIOS! 13.157.866,85 ! 
83.42.188.2662 ENSINO FUNDAMENTAL DE 5.A 8. SERIES ! 3111.81 ¡ORDINARIOS! 3.117.963.833,8« ! 

! 3253.88 !ORDINARIOS! 3.365.506,65 ! 
88.47.237.2066 MERENDA ESCOLAR ! 3111.81 ¡ORDINARIOS! 214.443.299,«« ! 

i 
9.83 APOIO PEDAGÓGICO ! 

¡ORDINARIOS! 
! 

679.377.815,«« ! 83.42.183.2065 APOIO AS ATIVIDADES PEDAGÓGICAS ! 3111.81 ¡ORDINARIOS! 
! 

679.377.815,«« ! 83.42.183.2065 
! 3132.88 ¡ORDINARIOS! 3.86«.«6«,6« ! 

9.84 ENSINO SUPLETIVO ! 
!ORDINA?;IOS! 

i 
792.531.613,«« ! 88.45.216.2864 ENSINO PROFISSIONALIZANTES ! 3U1.81 !ORDINA?;IOS! 

i 
792.531.613,«« ! 

9.85 ! EDUCAiSO BÁSICA ! 3253.8« ¡ORDINARIOS1 533.-373,0« ! 

83.4i.198.2180 ! MANUTENÇÃO DO. PRE-ESCOLAR ! 3111.81 ¡ORDINARIOS! 668.195.371,8« ! 
! 3253.88 ¡ORDINARIOS! 76.349,5« ! 

9.86 ! CULTURA ! ! 1 i 
83.48.247.2153 ! PROMOVO E DIFUSftO DE EVENTOS CULTURAIS ! 3111.81 ¡ORDINARIOS ! 692.361,5« ! 

i i 
10.8 ! SECRETARIA DE SAÚDE i. i ! ; 

18.82 !• FUNDO KUNICIPAL DE SAÜDE ! ! ! 
13.87.821.2854 ! CÜORD.E KAHUT.DCS SERV.ADHINISTRATIVOS ! 3Í1L31 ¡ORDINARIOS !í.335.326.374,16 ! 

! 3253.88 '.ORDINARIOS ! 36.868,8« ! 
13.75.423.2055 ! OP.E KANUT.DA ASSIST.MEDICO AHBULATORIAL-SUS ! 3111.81 ¡ORDINARIOS ! 22.901.465,86 ! 

; i 
11.8 
11.81 
32.84.814.284« 

12.8« 
12.01 

15.41.198.2113 

12.83 
15.07.021.2111 
l ü . WV 

j.9i 
02.07.021.2113 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
ASSISTÊNCIA JURÍDICA 
UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO 

SECRETARIA DO TRABALHO E PROH.SOCIAL 

pf^cT '/vA rjr *r.rrn ac rprpurc-rerfli A 
¡ («bwi'.nnn i'l ni wâ.u nu Lrt\i.U<uO Lwuui.fi 

CCliTRCLE DE PESSOAL 
UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
DIVULGAÇÃO 
UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVA 

3ili.«í 

4 < ái 

3iii.«l 

3111.81 

ORDINARIOS 

ORDINARIOS 

ORDINARIOS 

ORDINARIOS 

TOTAL 

52.897.68«,15 ! 

254.535.534,63 ! 

36.177.254,61 ! 

4.444.«52,43 ! 
f 

15.601.367.411,32! 

http://83.4i.198.2180
http://Lwuui.fi
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AHOQ II 

ANEXO AO DECRETO H 2.336 DE 11 DE DEZEMBRO DE 19?2. 

ANULAÇÃO 

CR$ 

COEGO 
-! 
4 

1 

4 . « 

•.ei 

i 

3.4 
83.48.133.1102 
ie.5C.323.ii66  
13.70.443.1208 

5.89 
16.42.346.1212 

6.8 
¿.91 
63.03.033.2021 

11.8 
Ü.8Í 
$2.84.014.2841 

i 

E S P E C I F I C A D O 

SECRETARIA BE ADMINISTRAÇÃO 
PESSOAL 

UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO 

URDAMISHO 
PROJETO DE SESESVOLV.DE ARIA DE BAIXA RENDA 
REGULARIZADO E URBANIZAÇÃO DE FAVELAS 
PROGRAKA DE IKFRA-ESTRUTURA DO BESSA 
NÚCLEOS INDUSTRIAIS -
INCENTIVO. A HICRO-EHPRESA 

SECRETARIA SE FINANÇAS 
TRIBUTAÇÃO 
ADKINISTM0D TRIBUTARIA 

PROCURADORIA GERAL DO HUNIClPIO 
ASSISTÊNCIA JURÍDICA 
ASSESSORIA JURÍDICA 

! NATUREZA ! FONTE ! 
! DA ! DE ! 
! DESPESA ! RECURSO ! 

! 3111.01 ¡ORDINARIOS! 

! 4590.00 «.CONVÊNIOS ! 
! 4570.00 
! 45W.il ¡CONVENIOS ! 

! 4598.08 ¡CONVENIOS ! 

! 3ÍÍÍ.01 •ORDINARIOS! 

! 3191.80 IORDIHARIQSJ 
! 4191.00 '.ORDINARIOS! 

VALOR 

252.967.844,79 

1.271.635.234,00 
2Sc*. 818.808,88 

1.278.397.388,00 

1*397. 

2.888.008,*** 

287.726.031,00 
8.738.679.871,53' 

15.681.867.411,32 

MANTENHA A CIDADE LIMPA. POVO 

DESENVOLVIDO É POVO LIMPO 

Não deposite lixo em terrenos baldios 

Colabore com a Administração Municipal 

http://ie.5C.323.ii66
http://45W.il
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D E C R E T O N T 2 . 3 9 2 , 11 DE DE 1992 

D Á DENOMINAÇÃO AO BERÇÁRIO DA MA

TERNIDADE CÂNDIDA VARGAS. 

O PREFEITO HUNICIPAL.DE JOÃO PESSOA, usando das a-

trlbuições <jue lhe confere o art. 60, inciso V, da Lei Orgânica' 

P A R A O Município de João Pessoa, 

D E C R E T A : / 

A R T . 1» - Fica denominado de "FRANCISCO DA COSTA ' 

D I N I Z " A O Berçário da Maternidade cândida Vargas . 

A R T . 2* - Este Decreto entrara em vigor na data de 

S U A P U B L I C A Ç Ã O . • 

A R T . 3* - Revogam-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 11 DE DE 

SEMBRO DE 1992. 

CARLOS ALBERTO PINTO MANGUEIRA 

PREFEITO 

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 

atribuições que lhe confere o artigo 66, Inciso IV, da Lei Or 

ganlca para O Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 

E C O N S O A N T E a delegação de competência expressa nos Decretos 

n«s 1.781» 1.783 de 22 de março de 1989 e 2.059 de 31.01.1991, 

: PORTARIA N9 1 . 5 5 9 de 2 5 de novembro de 1 9 9 2 

RESOLVEJ exonerar, a pedido, JOÃO. CARLOS PORDEUS DE SOUZA, matricula 

tt9 2 5 . 1 1 0 - 1 , «AGENTE ADMINISTRATIVO A, Grupo ASG - 4 , lotado na SEAD , 

acordo com o artigo 9 5 , item I, da Lei n9 2 . 3 8 0 / 7 9 . 

I WRTARIA N? 1 . 5 6 0 de 2 5 de novembro de 1 9 9 2 

RESOLVE: exonerar, a pedido, RITA DE CÁSSIA DE OLIVEIRA FERREIRA , 

«atrícula n9 1 2 . 0 8 6 - 3 , do cargo em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO da 

Ccordenadoria Central de Orçamento, símbolo DAS - 3 , da SEPLAN. Esta 

portaria retroage seus efeitos a 2 1 . 1 1 . 9 2 . 

PORTARIA W 1 . 5 7 3 de 2 7 de novembro de 1 9 9 2 

RESOLVE$ designar MARIA DE FÁTIMA MEDEIROS DEíf SANTANA, matrícula n9 

2 2 . 9 5 7 , para responder peio cargo em comissão de DIRETOR ADJUNTO , 

D A Escola Municipal Virglnius da Gama *e Melo, classe A, da SEDEC , 

D U R A N T E O afastamento do titular LUZIA DA SILVA, matrícula n9 1 2 . 2 5 0 , 

q&m S E encontra de licença gestante, pelo prazo de 1 2 0 dias. 

PORTARIA N9 1 . 5 7 5 de 3 0 de novembro de 1 9 9 2 

RESOLVEi exonerar, a:pedido, JORGE CHAVES CORDEIRO, matricula n9 

2 4 . 7 6 9 - 3 , PROFESSOR NlVEL SUPERIOR, classe 3 0 1 , nível I, lotado na . 

S E D E C , de acordo com .o artigo 9 5 , item I, da Lei n9 2 . 3 8 0 / 7 9 . 

I PORTARIA N9 1 . 5 7 6 de 3 0 de novembro de 1 9 9 2 

JJSSOLVE: exonerar, a pedido, BELMIRO RAMALHO FILHO, matrícula n9 

2 5 . 7 2 4 , do cargo em comissão de ASSESSOR TÉCNICO, símbolo DAS - 3 , 

D A SEFIN. 

POETARIA N9 1 . 5 7 9 de 2 7 de novembro de 1 9 9 2 

RESOLVE: nomear SÉRVIO TÚLIO SOARES PONTES, matricula n9 7 . 0 0 6 , para 

^ E X E R C E R O cargo em coraissAO de SECRETARIO da Unidade de Apoio Admi

nistrativo, símbolo DAI - 3 , da SEPLAN. 

PORTARIA N9 1 . 5 8 0 de 0 1 de dezembro de 1 9 9 2 

RESOLVE: de acordo com o artigo 7 9 , inciso III, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa e, na forma do artigo 2 0 6 , incisq II, c / c 
o artigo 2 0 7 , inciso I, da Leli n9 2 . 3 8 0 / 7 9 , conceder aposentadoria 
voluntária a ISABEL QUIRINO DO NASCIMENTO, matrícula n9 2 2 6 - 7 , MEREN 
DEIRA, classe 1 0 1 , nível I, do Quadro Permanente do poder Executivo7 
lotada na SEDEC* 

PORTARIA N9 1 . 5 8 1 de 0 1 de dezembro de 1 9 9 2 
RESOLVE: exonerar, a pedido, <MARIA DA SALETE BARBOSA DE FARIAS, natrí 
cuia nv 2 3 . 4 0 2 - 8 , ORIENTADOR EDUCACIONAL, MAG 2 . 4 , nível I, classe " 
3 0 2 , lotada na SEDEC, de acordo com o artigo 9 5 , .Item I, da Lei n9 
2 . 3 8 0 / 7 9 . 

PORTARIA N9 1 . 5 8 2 de 0 1 de dezembro de 1 9 9 2 
RESOLVE: exonerar, a pedido, VILMA ALMEIDA DA SILVA, matrícula n9 
2 3 . 0 8 3 , PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR, MAG 2 . 1 , classe 3 0 2 , nível II, lo 
tada na SEDEC, de acordo com o artigo 9 5 , Item I , da Lei n9 2 . 3 8 0 ? " 7 9 . 

PORTARIA N9 1 . 5 8 3 de 0 2 de dezembro de 1 9 9 2 

RESOLVE: de acordo com o artigo 7 9 , inciso I, da Lei Orgânica para o 

Município de João Pessoa, e na forma do artigo 2 0 6 t inciso III. combi 

nado com o artigo 207 ,-Inciso III,. da Lei n9 2 . 3 8 0 / 7 9 . conceder 

aposentadoria a NEUZA DO NASCIMENTO, Auixiliar de Serviços Diversos, 

classe 1 0 1 , nível *III, matrícula n9 1 1 . 3 1 9 - 1 , do Quadro Permanente do 

Poder Executivo lotada na SEDEC. 

PORTARIA N? 1 . 5 8 4 dè 0 3 de dezembro de 1 9 9 2 

RESOLVE: nomear NILSON MARTINS FILHO, matrícula n9 1 4 . 2 8 7 , para exercer) 

o cargo em comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ,| 

símbolo DAI - 3 , da SEOP. 

PORTARIA N9 1 . 5 8 6 de 0 3 de novembro de 1 9 9 2 

RESOLVE: designar MARINETE DE SOUZA SILVA, matrícula n9 5 0 8 , para resp 

der pelo cargo em comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESC 

símbolo DAI - 3 , da SEDEC, durante o afastamento do titular pelo prazo 

9 0 dias, que se encontra de licença médica. Esta portaria retroage seu 

efeitos a 0 3 . 1 1 . 9 2 . -

PORTARIA N9 1 . 5 8 7 de 0 7 de dezembro de 1 9 9 2 

RESOLVE: exonerar, a pedido, MARIA CLÉLIA BRANDÁO CARNEIRO, matrícula/ 

2 5 . 1 5 6 - 9 , PSICÓLOGO, classe 3 0 1 , nível I, lotada na SEAD, de acordo 

o artigo 9 5 , Item I, da Lei n9 2 . 3 8 0 / 7 9 . 

PORTARIA N9 1 . 5 8 8 de 0 7 de dezembro de 1 9 9 2 

RESOLVE; de acordo com o artigo 7 9 , inciso II, da Lei Orgânica para o 

nlcipio de João Pessoa e, na forma do artigo 2 0 6 , inciso I, combinado 

o artigo 2 0 8 , da Lei n9 2 . 3 8 0 / 7 9 , declarar aposentado HERMÍNIO FELINTO 

DOS SANTOS, Auxiliar de Serviços Diversos,Nível III,classe 1 0 1 , ^ matrícula n 9 , 9 . 1 1 j q | 

lotado na SESUR, coro as vantagens do artigo 9 9 , da Lei n9 4 , 7 5 1 / 8 5 , 

PORTARIA N9 1 , 5 8 9 de 0 7 de dezembro de 1 9 9 2 

RESOLVE: de acordo com o artigo 4 0 , inciso III, alínea d, da Constitui 

Federal e, na forma do artigo 79,inciso III, alínea d, da Lei Orgânica 

para o Município de João Pessoa, conceder aposentadoria voluntária, pro] 

porcional, a ELIZETE VASCONCELOS DE AZEVEDO, Professor, classe D, nível| 

matrícula rt? 1 7 . 5 4 2 - 1 , lotada na SEDEC. 

PORTARIA N9 1 . 5 9 5 de 0 9 de dezembro de 1 9 9 2 

RESOLVE: designar ELY GERMANA VERÍSSIMO MOTA, matrícula n9 1 6 . 4 9 4 , paraj 

exercer o cargo de SECRETÁRIA ESCOLAR, da Escola Municipal " Santa Emi 

lia de Rodat", classe B, da SEDEC, de acordo com o artigo 9 9 da Lei «9 

6 0 2 / 8 4 . 

PORTARIA N9 1 . 5 9 8 de 0 8 de dezembro de 1 9 9 2 

RESOLVE: designar BERNADETE SOARES COUTINHO,matrícula n9 1 5 . 9 1 1 , para 

exercer b cargo de SECRETÁRIA ESCOLAR, da Escola Municipal "Analice 

Caldas", classe B, da SEDEC, de acordo cora o artigo 9 9 da Lei n9 4 . 6 0 2 

PORTARIA N9 1 . 6 0 0 de 1 1 de dezembro de 1 9 9 2 

RESOLVE: Revogar a portaria n9 1 6 9 / 9 2 , datada de 3 0 . 0 1 . 1 9 9 2 e publica 

no Semanário Oficial n9 2 6 7 , que exonerou JOSÉ NIVALDO RIBEIRO FILHO, 

REGENTE DE ENSINO, classe RE - 3 , matrícula 1 6 . 4 0 0 - 3 , lotado na SEDEC. 

PORTARIA N? 1 . 6 0 1 de 1 0 de dezembro de 1 9 9 2 

RESOLVE: exonerar, a pedido, ANGELA DE SIQUEIRA FIGUEIREDO,matrícula 

1 6 . 1 8 2 - 9 , MEDICO, classe A, nível II, lotada na SESAU, de acordo com 

artigo 9 5 , Item I, da Lei N9 2 . 3 8 0 / 7 9 , Esta portaria retroage seus 

a 0 3 . 1 2 . 9 2 

PORTARIA N9 1 . 6 0 4 de 1 5 de dezembro de 1 9 9 2 

RESOLVE: exonerar, a pedido, ROSELITA EVANGELINA GUEDES DA SILVA, 

cuia n9 1 8 . 6 2 9 - 5 , ADMINISTRADOR, classe A, nível II, lotada na SEAD,> 

acordo com o artigo 9 5 , item I, da Lei n9 2 . 3 8 0 / 7 9 . 

PORTARIA N9 1 . 6 0 5 de 2 9 de novembro de 1 9 9 2 

RESOLVE; nomear NIETE ANDRÉ CAMPOS, matricula»n9 8 . 1 0 4 , para exercer o 

, cargo em comissão de DIRETOR, da Escola. Municipal "Lions Tambaú", cias 

B, da SEDEC, de acordo com a Lei n9 5 . 9 8 1 , de 1 8 . 0 4 . 8 9 , ficando em con

sequência deste ato exonerado do cargo de DIRETOR ADJUNTO. 

PORTARIA N9 1 . 6 0 6 de 2 9 de novembro de 1 9 9 2 

RESOLVE: nomear ADILIS LUCENA LACERDA, matrícula n9 4 . 4 ? 9 , para 

o cargo em comissão de DIRETOR ADJUNTO, da Escola Municipal "Lions 

classe B da SEDEC, de acordo com a Lei n9 5 . 9 8 1 , de 1 8 . 0 4 , 8 9 , ficando 

em consequência deste ato, exonerada do cargo de DIRETOR. 

PORTARIA N9 1 . 6 0 7 de 2 9 de novembro de 1 9 9 2 

RESOLVE: nomear LUCÍA DE FÁTIMA C. CRUZ, matrícula n9 1 7 . 2 1 4 , para 

ocargo em comissão de DIRETOR ADJUNTO, da Escola Municipal "Lions. 

classe B, de SEDEC de acordo com a Lei n9 5 . 9 8 1 , de 1 8 . 0 4 . 8 9 , ficando 

consequência deste ato exonerada do cargo de DIRETOR ADJUNTO. 

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere, 

DEFERIU os seguintes processo de LICENÇA ESPECIAL: 
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P R O C E S S O W NOME MATRICULA DIAS 

24.235/92 M A R I A D E FÁTIMA LEITE 11.208 180 

24.603/92 IRACI D E A . FERREIRA 8.368 180 

25.035/92 ROBERVAL RODRIGUES D E SOUZA 11.207 180 
24.886/92 G E R A L D O A L B E R T O GERONIMO 6.885 180 
24.913/92 M$ J O S É FERREIRA DE CARVALHO 7.497 170 
25.408/92 ANA LEDA M. LIMA COSTA 12.144 180 
24.835/92 SEBASTIÃO FERREIRA D E SILVA 2.989 . 180 
24 .595/92 JOÃO SIMPLÍCIO MONTEIRO 3.852 •180 
25.234/92 MARIA E U N I C E R. D E ARAÚJO 12.539 180 
25.266/92 MARIA C E L I A DANTAS 7.654 180 
24.794/92 G I S É L I A D O CARMO C. SOARES 4.091 180 

25.965/92 F A B I O S E R G I O V. SALDANHA 14.94 5 180 

A V I S 0 S 
E D I T A I 

SQFEBIIT! CIA DA MATERNIDADE CÂNDIDA VARGAS-15.12.92 

Ref. Processo n^ 0105/92. de 
25*H#92 . ASSOKTOt AQÜISIÇXO BE MATERIAL JEtíTRICO-LUMI 
NÁRIAS. CONVITE H« 71/92» DECIS&Ot fendo em vista a com 
potencia que me foi outorgada pela Portaria n* 025/91 7 
de 02.01.91, da Prefeitura Municipal de João Pessoa(Ga
bino te do Prefeito), publicada no Semanário Ofioial de 
09 a 15«01»911 aprovo o presente processo de Licitação* 
autorizando a despesa total de Gr* 17*760«000,00(dezes
sete milhões setecentos e sessenta mil cruzeiros)t em 
favor da firma ELETR0SEHV COM BBP SERVIÇOS LTDA# 

2 - Publique-se e Iapenhe-«e. 

SOPERBíTENDÊNCIA DA • MATERNIDADE CÂNDIDA VARGAS-16.Í2.92 

Bef. Processo n* 0106/92 de 04.12 
92« ASSUNTO* AQÜISIÇlO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO. CONVITE 

73/92.DECISX0i Tendo em vista a competência que me 1 

foi outorgada pela Portaria nfl 025/919 de 02« 01.91, da 
Prefeitura Municipal de João Peosoa(Gabinete do Prefei
to)» publicada no Semanário Ofioial de 09 a 15»01.91 , 
aprovo õ presente processo de Licitação, autorizando a 
despesa no valor total de ta* 8.021.700,00(oi$o milhões 
vinte «hum mil e setecentos cruzeiros), em favor das 1 1 

firmas t SAÚDE DENTAL, Cr* 2.511.000,00(dois milhões " 
quinhentos e onze mil cruzeiros), itens 01,03,07 e 08 j 
DE: TAL REAL,Cr* 4.450.000,00(ctuatro milhões quatroçen -
tos e cinquenta mil cruzeirosíf item 02 f DENTAL-MED-PÜF-
TO & PERNEIRA LTDA,Cr* 961.800,00(aovecentos e sessenta 
s hum mil e oitocentos cruzeiros)} itens 04,05,09,10 e 
111 DEI TAL ARAÚJO LTDA, Cr* 98.900,00(noventa e oito mil* 
• novecentos cruzeiros) item 06. 

2 -PttbliqueAse eBapenhe-ss* 

SOPERIKTEHDÊNCIA DA MATERNIDADE CÂNDIDA VARGAS» 16.12.92 

Ref. Processo n* 0109/92 de 
10.12.921 ASSIS?TO 1 SERVIÇOS D E PINTORA, HEMQÇXO DE PARALiU 
L E P Í P E D O S E ASSENTAMENTO DE ESQUADRIAS. C G K V I T E N » 75/92#U 
D E C I S Ã O $ Tendo em vista a competência que me foi outorga* p ' 
da através da Portaria n$ 025/91, 
tura Municipal de João P e s e o a ( G a b i n * W ^ ^ ^ i m i t o i ^ pu -
blicada no Semanário Oficial de 09 a Í Í . 0 Í . 3 l , aprovo o 
presente processo de Liei tacão, autorizando a despesa to* 
tal de Cr* 32.264.000,00(trinta e dois milhões duzentos e 
sessenta e quatro mil cruzeiros), em favor da firma ¿"410-
m a S E R V I Ç O S E C O K S T R D Ç O E S L T D A . 

2 - publique-se e Empenhe-se 

B Ü Ó K E I H K I H hh. r L H H t J H H E W 1 0 t COGRl»fci*ACSÜ 
G A b l I i c l E DO S E c K f c I ÚYKIO _ 
bobine I L i*A H Í)3CÍ Í!JU.V1H L o r r . c l u L - oh.r L M N 

Ebl ÍVIL NãOOy/ *£. 

D Secretário de F Jiiiejanitíiilü - e Coordenação cio 
üunicípio a s João Fesboa, F £, no uso de suas 
ati iüuiçues que lhe são cutif«ricirtâ e tendo *»m vista o 
art. 39 do liecreto N2 2.01'/ oe 06/11/90, torna público 
à a p r o v a d o pelo I>e»>ar tamento de Fiscalização de Obr 
e Posturas - b^FGF'. os projetos de Edificações abaix 
discr iiiii nados: 

übi a Licenciada: 

a - Processo PHJP M« 4.803/92-0 
b - Proprietário: Condomínio R. Vila Lei boi. 
c — Local: nua do Sol, Lt..3d, <id. I Í J .¬ 

Loteamento Jardim Hirauiar . João F e s i . U d . P B . 
ii - Zoiieatuento: ZR—1 . 
e - Construção: Edifício hultifamiliai . 
i — WS de f a vi me ii Los: c l u ü-Sulo, Garagem, Sob—Solo 

£ Garagens, Neaanino **• J O pavimentos tipos. 
B —' iieclai ação da Cnútr ij datada de: £ 1 / 1 0 / 9 2 . 
h - Alvará N2 Ç£9/;9£, expedido em 01/i£/~£. 

£ — Obra Licenciada: 

a - Processo FiiJr- / . 2t»7/9£--9 
b - Ptoprietário: b v t u i i tnqeithat ia Ltda. 
c - Local: F.ua Hipópito R. Freiie, Lt . 1 4 . Gd. 433 

Loteamento Visão Fanorâinica III.J.Fessoa.PB. 
d - Zoneamen to : *-R~3 . 
e - Construção: Edifício iiul ti tatniliar 
f - N2 de pavimentou: Sob-Solo. Pi lot i s/Gar actem e 

15 pavimentos. 
« - Declaração ca C H G E F A . de £1/08/92 

. h - Alvará ¡«43 6~8/9£. expedido em 03/ lei/ >'i. 

3 - Obra Licenciada: 

a - Processo FiiJP- 1*3 
o — Froprielaric 

38G/52-8 
Condomínio Á<tu?.s do Atlântico. 

- Local: i\ua Ivanildo Guedes ressoa * .1-. Fessoa , PB . 
- Zuneamento : J L R - 3 . 
1 Ç f y » * l , " M c 3 í o - : Edifício iiul tif amiliai . 

r-«vj.««~»to*: ri loti*, 0 4 p a v i M i f e n l o » . vi 
TÍ2" ue 
Cobei tu» 

9 - Projeto aprovado pela 5UDEHA, em £4/11/92 
h - A l v a r á Jbeg £33/9£. enredado em 2 4 / Ü / 9 2 . 

0 4 - Obra Licenciada: 

a - Processo FiiJP K2 8.504/92-1 
b - Proprietário: Construtora Hema Ltda. e 

Aloysio Pereira Lima. 
c L o c a l : Av. São Gonçalo, Lt. 99.00.156 -

íanbaú, João Pessoa,PB. 

d - Zoneameifto; ?T-S - ... .,. 
e - Tipo: Edifício Hulti familiar. 
f - N 2 óe pavimentos: Sub-tíolo + 4 pavimentos. 
9 - Projeto aprovado pela SUbLfIA, em 00/10/92. 
h - Alvará NÍ2 ÀI83/9ÍÍ, expedido em: 01/12/92. 

05 - Obra Licenciada: 

a - Processo PMJP N2 9.254/92-3. 
b - Proprietário: Condomínio Residencial fti.viera. 
c - Local: Av. Epitácio Pessoa, 4.050, Jardim 

Miramar - João Pessoa,PI*, 
d - Zoneamento: ZA-i. 

• e Tipo: Edifício Hultifami1iar. 
f - NS de pavimentou: Sub-Solo Oi, Sub-Solo 02, 

Pilotis + 15 pavimentos e 01 Cobertura Duplw>4q 
9 - Declaração da ÇAGEPA, d a t a d a de 20/11/92. 

João Pessoa,PB, 10 de dezembro de 1992 
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fc° 311 João Pessoa, 10 a 16 de Dezembro de 1992 

C A M A R A M U N I C I P A L 
D E 

J 0 Ã O P E S S O A 

M ^ U Ç f t ) N 1 0 3 * DE 1 6 DE t J Ç B ^ O DE 1 9 9 2 . 

FIXA Rraawçfo DOS rnwss DA 

Ckm .RWCIP/l DE X S D PESSOA E 
lA OUTRAS rcOYIDÖOAS. 

A «£SA D I R E T O R A DA CANARÁ- W J Ê I P / 1 D E ' X Â O 

P E S S O A . E S T A D O DA P A R A l B A , F A Z S A S E R QUE O P O D E R L E G I S L A T I V O DECRETA E PROTCJLGA * 

A S E G U I N T E R E S O L U Ç Ã O t ' > 

ART.. l 1 - ART, 1 * - A REMUNERAÇÃO A SER PERCEBIDA " 

PELOS VEREADORES PRÓXIMA LEGISLATURA, A SER INICIADA A 1* DE JANEIRO 

DE 1 9 9 3 , SERÁ FIXADA EM ATE 7 5 % (SETENTA E CINCO POR CENTO) DO OUE PERCEPEM * 

A QUALQUER TITULO OU DEPUTADOS ESTADUAIS DO ESTADO DA PARAÍBA, OBSERVADO 

O PERCENTUAL DE 5 Z (CINCO POR CENTO) DA RECEITA DO - MUNICÍPIO, DE ACORDO 

COM O ESTABELECIDO NA EMENDA CONSTITUCIONAL N S 0 1 , DE 3 1 DE MARÇO DE 1 9 9 2 . 

ART. 2 * - A REMUNERAÇÃO DE CUS TRATA O ARTIGO 

ANfgdOR, SERÁ COMPOSTA DE PARTES FIXA, VARIÁVEL E OUTRAS VANTAGENS, SENDO 

" REGULAMENTADA PELA fÍESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL SEMPRE QUE HOUVER ALTERA

ÇÃO NA REMUNERAÇÃO DOS DEPUTADOS ESTADUAIS, DESTE ESTADO. 

ART. 3* - O s VEREADORES TERÃO DIREITO A UMA 

AJUDA DE CUSTO ANUAL., A SER PAGA EM DUAS PARCELAS, NO INICIO E NO FIM DE 

aèk PERÍODO LEGISLATIVO, EQUIVALENTE A 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) : 

^ A f E PERCEBEM OS DEPUTADOS ESTADUAIS DESTE ESTADO* 

* ART. I A - A REPRESENTAÇÃO A QUE TEM DIREITO 

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, SERÁ EQUIVALENTE A 1 / 3 DA REMUNERAÇÃO 

DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
ART. 5 * - A PRESENTE RESOLUÇÃO ENTRA EM VIGOR 

NO DIA l 1 DE JANEIRO DE 1 9 9 3 , REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO. 

P A Ç O DA CÂiWRA M U N I C I P A L D E J O Ã O PESSOA, 

E M 1 6 D E D E Z E M B R O D E 1 9 9 2 . .• -

t B l l V / t D O F A U S T O T j c t t f \ B R 4 

CARDIVA I IDO C A V J t C r t f l E C E CLIVEJRA 

( i* VICE-PRESIDENTE) 
Al 

FABI/'.'.'O IS SfUES VILAR 
'(ZVVICE-KISHH.TE ) 

s p A ü L O m¿:m vnszm ateuiA 
LSECREIfölO) 1 

D Ü R Y ^ ^ ^ Í ^ - D A ^ r V A F I U J O 
( 2 a S O L Á R I O ) 

K C f O D L E G I S L A T I V O í i a 3 1 , C E 1 6 D E Z S r ^ O D E 1 222 

REAJUSTA vsttifrTcs E V;;.T; 
I € S R r í t ó l C S D A C J . ^ A l : . " i ICI. ' 

re J S 5 ) ressM, rcan arcas r •:/<; 

C I A S . 

A f S A D I R E K T v A Vh C S V M tmCl?!L K J Ä ) 

P E S S C A , ESTADO IA P A R A f o f t , liS^l» DAS A T P J K J I Ç O E S ß£ U E SÃO aXESUEAS 

reCSTAj 

ART, 1 * - FICAM REAJUSTADOS OS VENCIÍOTTOS 

E VANTAGENS DOS FUNCIONARIOS DA CATARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ATIVOS 

E INATIVOS, A PARTIR DE l 2 DE KZEMBRO DE 1 9 9 2 , REFERENT*! AOS SÍKÜOLOS 

. < B - 1 1 A C l - 1 1 , DE ACORDO COM A TAEELA ABAIXO: 

O l - 1 1 . . . . . . . . . . . C R * S M S W » CPx$ 1 . 1 7 1 . 9 2 0 , 6 2 

CM - 1 2 C R S S B . 1 C S . 9 1 C R * 1 , 8 2 7 . 6 5 1 , 2 9 

0 1 - 1 3 , • 0 » 5 Z U C 5 , 9 1 CR$ 2 . 6 1 0 . 9 3 1 , 7 0 

Ol - 1 1 C R $ 1 . 8 » . 8 3 1 , 7 5 CR$ 9 . 2 1 9 . 1 5 8 , 7 5 

P A R Â W O ÚNICO - Os VALORES CONSTANTES » 

TABELA PESTE ARTIGO OBEDECEM AO PRWCÍPIO DE PARIDADE COM OS CARGOS DE SE-10Q/ 

DAS - 1 , DAS-2 6 O A S - 3 , DO CUADRO ' re PESSOAL DA PREFEITURA ÍIUNICIPAL. 

ART, 2 a - O s CARGOS DE IÍDICO , SÍMBOLO G V > 
1 2 « FICAM CLASSIFICADOS NO SÍMBOLO C r l 3 , FICANDO 0 CHEFE DO SdTOR livfà 

COM DIREITO A UMA GMTIFICACÃO OE FUNÇÃO EOUIVALENTE A 5QX (CINQUENTA Kn 

CENTO) DE SEUS VENCIMENTOS. 

ART. 3 * - UM DOS CARGOS DE .AGENTE DE Gctu.ic/w 
SÍMBOLO Ü H 2 , FICA TRANSFORMADO EM ASSISTENTE JUDICIAL, CLASSIFICADO W 

MESMO SÍMBOLO, CUS SERA OCUPADO POR SERVIDOR BACHAREL EM DIREITO, 

ART. V * 0 FUfíCIONÂRIO OUE FOR DESIGNADO « W 

PRESTAR SERVIÇOS EM PLENÁRIO, DURWTE A REALIZAÇÃO DAS SESSÕES, FARÁ 

A UMA GWTIFICAÇÂO t£ FUNÇÃO EOUWALENTE A 50Z (CINQUENTA POR CENT0> ."P* ' 

SEUS VENCIftNTOS, POR ATO DA MESA DWETORA. 

ART. 5 1 - ESTE DECRETO LEGISLATIVO rrrnA CM 

VIGOR KA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, RETROAGIMTO SEUS EFEITOS F t f r 0 8 A 

1 * DE ̂ DEZEMBRO DG 1 992, CORRENDO A DESPESA FOR CtfJTA DA PRÓPRIA DOTARÃO 

ORCArerrÂRiA, REVOGANDO-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

P A Ç O D A ÚtVftffc ftfiicnvi DE X?.0 PESSTA, 

EH 1 6 DE D E Z E í I í K ) DE 1 9 9 2 . 

( P R E S I D E ) 

CARD1V;:!D0 VMÚWtií D E C L I V E I R A 

( 1 * Y I C E - P R E S I C £ < T E > 

F Á B I A ' » D E ^ t E S VILAR 
^ J ^ U B O E ) 

Í ^ S Í D Õ SGUEÍRA mm 
ihm) 1 

r j í j R ^ r ^ í f y ( tòTlLVA F I U Ö 

( 2 * S E C R E T ^ I O ) 

D E C R E T O L E G I S L A T I V A f i ' 3 2 , K 1 5 D E D E Z E f - V í G D E 1 9 9 2 . 

F l X A A ?3V.ÜVr/Õ DO P i S i I I T O E T O 

Y I C E - f í S F Z I T O W-lZMl D E Sli) 
••' Bf iTSO O ü T T v ^ PníTí / IDLXI^. 

' . A f tESA DIREÍCíA D A tfCM I - ^ Ü C I P A l D E X . ^ 

P E S S O A , E S T A J D D A P A U l E A , U S A T T O D ^ S A T R I B U I Ç Õ E S G U E LI2E S Ã O C C y E R I W S 

D E D O A : 

ART. 1 * - A R E « X ^ Ç Á O DO PREFEITO toiciPAL 

DE JOÃO PESSOA, COM MANDATO A SER INICIADO A I A DE JATE IRO DE 1 9 0 3 , s^sÂ 
EGUIVALENTE A 1 0 0 2 (CEM POR CBÍTOO DO OUE PERCEBE A QUALQUER TITULO O EETUTADO 

ESTADUAL DO ESTADO DA PARAÍBA. 
ART. 2 * - A REMLEB^AÇÃO DE CUE TRATA O ARTIGO 

ANTERIOR i COMPOSTA DE 2 / 3 DE SÜUSÍDIOS E 1 / 3 DE REPKESOITAÇÃD, COE SE?Â 

REAJUSTADA SEJPRE QUE HAJA ALTERAÇÃO NA REHF£RAÇAO DOS DEPUTADOS ESTADUAIS 

DO ESTADO DA PARAÍBA. 

ART# 3* - A R E W r C R A Ç A O DO VlCE-PREFEITO DO 

MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, COM MANDATO A SER INICIADO NO DIA L 8 DE JANEIRO 

OE 1 9 9 3 , SERA EQUIVALENTE A 50Z (CINQUENTA POR CENTO) DA RHUCRAÇÃO DO 

CHEFE DO PODER EXECUTIVO ÍUNICIPAL, SENDO 2 / 3 DE SUBSÍDIOS E 1 / 3 DE REPÍCSEJÍTA-

çÃb. 
ART. 1 * 0 PRESENTE DECRETÜÍ LEGISLATIVO ENTPJV 

EM VIGOR NO DIA I* DE JANEIRO DO ANO D E 1 9 9 3 , REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES 

EM CCC/TRÃRIO. 

PAÇO DA P R E F E I T U R A r T f l I C I P f l . DE JQTJ3 P E S S O A , 
B I 1 6 EE D E Z E T C R 0 DE 1 9 9 2 . 

( P R E S I D E f í I E ) 

C A R O I Y A ' W ^ ^ Í T C K C L f l E I R A 
( l ^ Y T C E - P R E S I D B f l E ) 

F A B W ö f e SrçjES VILAR 
1 Í 2 * YIÍt-raSIDEfaE ) 


